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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3509 de 14/04/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ESSENIAL RIO DIST. D PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES. 
Processo: 2432/2021 –  Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para o período de 90 dias.  
Valor: R$ 30.102,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. 
Processo: 2432/2021 –  Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para o período de 90 dias.  
Valor: R$ 53.670,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI. 
Processo: 2432/2021 –  Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para o período de 90 dias.  
Valor: R$ 672,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

CONTRATO Nº  047/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 047/2021, celebrado com UPSTAND  
ESTRUTURAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME, tendo 
como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA, INCLUINDO SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM PARA REALIZAÇÃO DE DRIVE-THRU DE 
TESTAGEM E VACINAÇÃO CONTRA COVID-19, conforme 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais), tendo prazo de 
vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 12 de abril de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  024/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 024/2021, celebrado com CITY CONNECT 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE CIRCUITO 
FECHADO DE TV CFTV E ALARME DE SENSOR DE 
PRESENÇA COM ABERTURA, SOB REGIME DE COMODATO, 
no valor de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais), tendo 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 10 de abril de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  043/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 043/2021, celebrado com ALFERENSE 
RESTAURANTE LTDA - ME, tendo como objeto a 
Fornecimento DE REFEIÇÕES E REFRIGERANTES EM 
LATA, no valor de R$ 109.252,80 (Cento e nove mil duzentos e 
cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), tendo prazo de 
vigência de 10 (dez) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 05 de abril de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N ° 

002/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 979/2021, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, 

COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)  NA RUA 

OSWALDO BARCELOS DANTAS, BAIRRO ESPERANÇA, NUMA EXTENSÃO 

DE 170,00 M POR  6,00 M DE LARGURA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,  PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

 - H.J. RODRIGUES MELO LTDA, COM O VALOR TOTAL DE R$ 79.061,13 

 (SETENTA E NOVE MIL, SESSENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS). 

 

 TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO:  R$ R$ 79.061,13 (SETENTA E NOVE 

 MIL, SESSENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS). 

 

PATY DO ALFERES, 07 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  249/2021 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar LUIZ EDVAL SILVA BORGES, do cargo em 
comissão de GERENTE DE PROJETOS, Símbolo DAS-1. Lotado na 
SECRETARIA DE GOVERNO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                            
                               Paty do Alferes, 14 de abril de 2021. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  250/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear LUIZ EDVAL SILVA BORGES, para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE DE PROJETOS, Símbolo DAS-1, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE GOVERNO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                 
                               Paty do Alferes, 14 de abril de 2021. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   251/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARCOS PAULO LOPES FARIA, para no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em havendo 
insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de transporte 
individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 14 de abril de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO    
Prefeito Municipal 


